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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2019 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 009/2020 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, Wagner 

Luiz Oliveira Martins, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o que dita o Edital n.º 001/2019 que dispõe sobre o 

Processo Seletivo Simplificado de Estagiários 2019, 

 
CONSIDERANDO a desistência de candidatos convocados anteriormente, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de novas contratações, 

 
RESOLVE,  

 
I - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo 

Seletivo Simplificado n.º 001/2019 que visou o provimento de vagas para estágio no 

município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, classificada conforme 

publicação de Classificação Final publicada em Diário Oficial em 22/02/2019 e 

posteriormente homologado pelo Decreto n.º 011/2019 de 25 de fevereiro de 2019, 

para comparecer no Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua 

Paraná, 983 - Centro, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 

publicação deste, conforme segue: 

 
ENSINO SUPERIOR 

 
 

DIREITO 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Keller Henrique de Souza Filho 4º 

 
 

SERVIÇO SOCIAL 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Kauane Vitória Pereira Cassapula 2º 
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NÍVEL MÉDIO 
 
 

ENSINO MÉDIO 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

André Vinicius Vênega Conceição de Castilho 11º 

Nathan da Cruz Silva 12º 

 

II - Candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes 

documentos:  

 

a) Cópia do RG 

b) Cópia do CPF 

c) Comprovante residência 

d) Declaração de Matrícula Original da Instituição de Ensino para o curso 

inscrito. 

 
 

III - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado 

com todos os documentos necessários serão considerados “desistentes”, conforme 

estabelecido no item 7.10 do referido Edital de Processo Seletivo. 

 
 

Ribeirão do Pinhal, em 14 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito 
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